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oFtcto No.27212026.

Monte Azul Paulista, 18 de Maio de 2026.

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Colenda Casa
de Leis, o Proieto de Lei no.1.718, de 18 dê Maio de 202O quê "Altera e
acrescenta disposativos na Lei Municipa! no 2.1O5r de 14 de agosto de 2017,
que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município
de Monte Azul Paulista, e dá outras pÍovidêncaas."

O presente Projêto de lei obietiva a criâção dê mais 01 (Uma)
vaga para o empÍego público efetivo de MEDICO VETERINARIO, no Quadro
de Pessoal da Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, em
razão da necessidade de suprir a caÉncia de profissionais da área.

A JUSTIFICATM da criação de mais um caÍgo de Málico
Veterinário se faz necessário, onde o único caÍgo existentê, seu ocupante
requeneu uma licenç gestante por mais de seis meses, ondê os trabalhos
emergenciais de veterinário se encontram sem um profissional para o
atendimento.

Com a aprovação desse Projeto de Lei, poderemos fazer a
contrataÉo emergencial, através de um prccesso seletivo.

Ante o exposto, temos a convicção de que a aprovação do
presente Projeto de Lei representará melhoria na qualidade dos serviços que
colocamos à disposição de nossa população.

CeÉo de que os senhores Vereadorês dispensarão o melhor de
seus propósitos, solicitamos que seja marcado Sessão Extraordinária para
que o pnesente Projeto de Lei seja deliberado o mais breve possível EM
CARATER DE REGIME DE URGENCIA reitero meus protestos de alta estima e
d isti nta consideração.

Monte Azul Paulista, 18 de Maio de 2026.

UEU Srrvlo FRANçA
PÍefeito do Município

Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXMO.SENHOR
WILSON RODRTGUES, 

^DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
NESTA.
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Dispõe sobre: Altera e acnescenta dispositivos na Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de2OL7, que dispôe
sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências.

MARDQUEU SITVIO FRANçA. Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulq no uso de suas atribuiçôes legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal apnovou e ele
promulga e sanciona a sêguinte Lei:

AÉ. 20 - O Anexg XIII da Lei $unicipal no 2.105, de 14
de agosto de rOÍ-T, passa a vigorar com a altêração constante no Anexo
Unico da presênte Lei.

Art. 30 - As despesas com a execução desta lei correrão
poÍ conta de dotaçôes próprias consignadas no orçamento vigente e
suplementadat se necessário.

AÉ. 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua
publicação, revogando-se as disposições êm contrário,

Registre-sê, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 de Maio de 2025.

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista - SP.

2

PROJETO DE LEI No.1.718, de 18 de Maio de 2025.

AÉ. 10 - Fica criada mais uma vaga 01 (Uma) vaga
do emprego público efetivo de MÉDICO VEIERINÁRIO no Anexo XIII -
Quadro Geral EmpÍegos de PÍovimento Efetivo, Denominação, Quantidade
de Empregos, Carga. Horária Semanal, Referência Salarial e Requisitos para
Provimento, constante da Lei Municipal no 2.105, dê 14 de agosto de2Ot7.

SILVIO
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ANEXO UNICO

ANEXO XIII DA LEI M NICIPAL NO 2,1Í)51L7

oUADRO GERAL EUPREGOS DE PROVTMENTO EFETTVO, DENOMTNAçAO.

OUANTTDADE DE EMPREGOS, CARGA HOúRIA SEMANAL, REFERÊNCIA

SAIÁRIAI E REOUISITOS PARA PROVIMENTO

Quant. Denominação

Emprego de

Provimento Efetivo

Carga

Horária

Semanal

Ref.

Salarial

Requisitos

para

Provimento

2t Agente
Administrativo de
Saúde

40 48 Ensino Médio
complêto

18 Agente
Administrativo I

40 6A Ensino Médio
completo com
curco técnico
contábil e
informática

18 9 Superior
Completo

o2 Agente Almoxarifado 40 6A Ensino Médio
Completo

47 Agente ComuniÉrio
de Saúde

40 Lei
Federal

no L2.994

Ensino
Fundamental
completo

26 40 Ensino
Funda mental

3

Agente
Administrativo II

40

Agentê dê Controle
Vetores

Lei
Federal

no 12.994
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L PAULISTA

38 Agente de Cozinha 40 4B Ensino
Funda mental

L7 Agente de
Organização Escolar I

40 48

10 Agente de
Organização Escolar
u

40 4B Ensino Médio
completo com
básico em
informática

06 Agente de Saúde 40 48 Ensino Médio
completo

24 Agente de Serviços de
Ensino Infantil

40 Ensino
Funda mental

60 Agente de Seruiços
Escolar

40 4B Ensino
Fundamental

65 Agente de Seruiços
Gerais

40 4B Ensino
Fundamental
incompleto

90 Agente de Sen iços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador)

40 4B Ensino
Funda mental
Incompleto

39 Agente de Seruiços tI
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Eletricista,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante
de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro,

44 4B Ensino
Fundamental
com
conhecimento
na área

4

Ensino Médio
Completo

48



PREFEITURA DO ICIPI DE MONTE AZULP
I-:ST^DO Dtr S O PAUI,O

Praça l{io Branco, n.n 86 - CBP 14.730-000

Leiturista, Coveiro e
Lavador)

27 Agente de Seruiços
uI (Garagista,
Carpinteiro,
Eletricista,
Encanador,
Marceneiro, Operador
de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

40 4B Ensino Médio
completo com
conhêcimento
na área

06 Agente de Trânsito t2136 Ensino Médio
completo

35 Agente de Vida Escolar 40 48
Ensino Médio

completo

09
Agente de Vigilância
Sanitária

40 6A
Ensino Médio
completo

o4 Agente Fiscal 40 8A
Ensino Málio
completo

03 Agente Mecânico 40 5B
Ensino Médio
completo

Agente Mecânico
Auto Elétrica

40 5A
Ensino Médio
completo

01
Ajudante de
Eletricista

40 5A

Ensino
Fundamental
com
conhecimento
na área

Assessor lurídico 6A
Bacharel em
Ciências
lurídicas

08 Assistente Social 20 6A Superior em
Serwiço Social

5

48

o2

4006
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30 8A

20 Atendente
Consultório Dentário 40 5A

Ensino Médio
completo com
CeÉificado em
Atendente de
Consultório
Dentário (ACD)

o4 40 48 Ensino Médio
completo

37 Auxiliar de Creche 40 48 Ensino Médio
completo

15
Auxiliar de
Enfermagem

40 48

Ensino Médio
completo com
técnico com
registro no
Coren

o2 Bibliotecário
20

40

6A
Superior em
Biblioteconomia
com negastno no
ór9ão
específico

01 Confeiteiro 40 4B
Ensino Médio
Completo com
prova prática

02 Contador 40

Superior
Ciências
Contábeis e
Registro no
cRc

L7
20

40

8A

8AA

Superior em
Odontologia
com registro no
Conselho

6

com registro no
CRAS

Auxiliar de Campo

9

10A

Dentista
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Regional de
Odontologia

16 Educador Recreativo 40 48 Ensino Málio
completo

03 Eletricista 40 6C

Ensino Médio
Completo com
conhecimento
na área

Superior em
Enfermagem e
registro no
Conselho
Regional de
Enfermagem

30

20

30

40

7A

8A

9

01
Engenheiro
Agrônomo

20 9A

Superior em
Engenharia
Agronômica e
registro no
CREA

o2 Engenheiro Civil 20 9

Superior em
Engenharia
Civil e registro
no CREA

01
Engenheiro de
Alimentos

40 9A

Superior em
Engenharia de
Alimentos e
registro no
CREA

03 Farmacêutico

20

30

40

7

Enfermeiro

7A

8A

9

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regional da
Farmácia
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L PAULISTA

o4 Fisioterapeuta 20 7A

Superior em
Fisioterapia e
Registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

o4 Fonoaudiólogo
20

30

7A

8A

Superior em
Fonoaudiologia
e registro no
Conselho
Regional de
Fonoaudiologia

01 Gestor de Compras 40 10A

Superior em
Administração e
registro no
Conselho
Regional de
Administração

01 Gestor de Finanças 40 104

01 Gestor de Pessoas 104

Superior com
especialização
em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho

8

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

40
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PAULISTA

Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

32 t2136 5A
Ensino Málio
completo

Médico Cardiologista
20

40

104

lOAA

Superior em
medicina.
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Málico Cirurgião
Geral

20

40

l0A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
espêcialazação
na área

06 Médico Clínico Geral
20

40

104

lOAA

o2
Médico
Dermatologlsta

20

40

10A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

03 Médico do Trabalho
20

40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

9

Guarda Municipal

03

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área
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o2
Médico
Endocrinologista

20

40

10A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

06 Médico Ginecologista
20

40

10A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Neurologista
20

40

10A

lOAA

Superior em
medacina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2
20

40

10A

lOAA

03 Médico OÉopedista
20

40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico
Otorri nolari ngolog ista

20

40

10A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

05 Médico Pediatra 20 10A Superior em
medicina,

10

Málico
Oftalmologista

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área
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40 Registro no
CRM e
especialização
na área

06 Médico Plantonista t2

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Programa
Saúde da Família

11

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico Psiquiatra
20

40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM ê
especialização
na área

o2 Médico Sanitarista
20

40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o2 Médico Urologista
20

40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

01 Mestre de Obras 40 5A Ensino Médio

20 Motorista 40 6A Ensino Médio
com CNH

11

1OAÂ

R$
1.199,55

por
plantiio
de 12
horas

40
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40 L2136 categoria "D" e
"E"

o4 Nutricionista 30 8A

Superior em
Nutrição e
registro no
Conselho
Regional de
Nutrição

10
Operador de
Máquinas Pesadas 40 5B

Ensino Médio
com cNH
Categoria "D" e
"D"

02 Padeiro 40 48 Ensino
Fundamental

o4 Procurador Jurídico
20

40

104

lOAA

Superior
completo e
registro na
Ordem dos
Advogados do
Brasil

11 Psicó!ogo

20

30

40

7^

8A

9

Superior em
Psicologia e
Registro no
CRP

Secretário de Escola 40 6A

Ensino Médio
com
conhecimento
em informática

Técnico Agrícola 40 6C

Ensino Médio e
Técnico
Agrícola com
registro no
órgão
específico

L2

12

05
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REFERENCIA VALOR R$

48 2.O4L,82

2.22L,9L

5B 2.435,69

6A 2.610,08

6C 2.836,82

7A 3.067,3L

8A 3.605,55

8AA
DENTISTA 40

HS.
7,2LL,O4

9 4.234t27

9A 8.468,55

10A 4,974,88

lOAA
PROCURADOR

40HS.
9.949t74

11

MÉDIco PsF
40HS

15.050,26

14

ANEXO XV

tEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

TABELA DE VENCIMENTOS E SAúRIOS

5A
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36
Técnico de
Enfermagem 5A

01
Técnico de Segurança
do Trabalho 40 8A

o4 Técnico de
Informática

20

30

40

5A

6A

7^

Superior em
Ciência da
Computação ou
Processamento
de Dados

10 Telefonista 30 4B Ensino Médio

o4
Terapeuta
Ocupacional

40 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

o2 Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
registro no
órgão
específico
Conselho
Regional de
Medicina
Veterinária

13

40

Ensino Málio e
curso Técnico
de Enfermagem
com Registro
no COREN

Ensino Médio e
curso Técnico
de Segurança e
Medicina do
Trabalho com
registro no
ór9ão
específico
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prA 0í pE JUNHO DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 10a (DÉCIMA) SESSÂO
ffi 9a LEGTsLATURÂ, ouATRrÊr.rro zoâízoze.

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E §EUS
PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCN CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRERT' DA
cÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP, ÀS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI N" 1.71812026 - DISPÕE SOBRE: ALTERA A ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEI MUNICTPAL NO 2.í05, DE í4 DE AGOSTO DE 2017, QUE DlsPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNrcíPlo DE
MONTE AZUL PAULISTÀ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEI N" í.7í9 AO 1,72312026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|TO
ADICIONAL ESPECTAL, PROVENTENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO
oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNC|AS.

MONTE AZUL PAULISTA, 27 DE MAIO DE 2026.

WILSON' fusinado de forma digital poÍ

RODRIGUES:059029 wLsoN RoDRTGUEs:05e02e5s866
nados: 2026.05.27 1 0126:57'O3'OO'

55866
WLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL
MONTE AZUL PAULISTA- SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-00O - fone/fax; oXX-17- 3361.1254
Site: w$'tv,camaramonteâzul.sp,sov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER rUnÍlrCO n" : 029 12026

Interessado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.

Assunto. "Altero e açrescenta

dispositivos na Lei Municipal n'. 2.105, de 14

de agosto de 207'7, que dispõe sobre a estmtura

administrativa do Poder Executivo do Município

de Monte Azul Paulista, e dá outras

providências".

l. Relatório e Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal o presente parecer tem por

objetivo a análise jurídica da constitucionalidade e da legalidade do

Projeto de Lei n". 1.718 de 18 de Maio de 2026, que acrescenta

dispositivos na Lei Municipal no. 2.105, de 14 de agosto de 2017, que

dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município

de Monte 4zu1 Paulista.

Outrossim, o PL. em discussão traz a cnaçáo de 01 [uma) vaga do

emprego público efetivo de Médico Veterinário no Anexo XIII - Quadro

Geral Empregos de Provimento Efetivo, Denominação, Q'uantidade de

Empregos, Carga Horiín'ia Semanal, Referência Salarial e Requisitos para

Provimento, constante da Lei Municipal ne 2.105, de 14 de agosto de

2A17.
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A criação de vagas e de competência do Executivo Municipal

cabendo a ele decidir sobre sua necessidade, j á a Càmara Municipal cabe

a autorização e fiscalização do quanto necessário. Sendo assim se parece

necessário para atender a demanda de profissionais nesta área denffo do

quadro f,rncional, conforme consta da exposição de motivos do referido

Projeto de Lei.

Assim nos termos do artigo 28, §1', inciso l, da Lei Orgânica do

Municipio de Monte Azul Paulista - SP, cabe privativamente ao Prefeito

Municipal a iniciativa de prqeto de lei que criem cargos, funções, ou

empregos públicos na administração direta e autiírquica ou aumentem a

sua remuneração.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto

por obedecer aos requisitos legais exigidos por Lei, bem como se atente

o alerta do Tribunal de Contas do Estado, em relação ao resultado

Previsto na LOA das Metas da LDO e PPA.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, não encontrando vício material e forma que

impeça o normal tramite do Projeto de Lei 130012023, remeto as

considerações as comissões permanentes pÍra exarar o competente

parecer.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

peta POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, o qual encaminho as Comissões

Permanentes e Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista,2T de Maio de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Sitê: www.camaramonteazul.sp.qov,br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado dê São Paulo

Assinaturas DiEitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara tVtunicipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulo aulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0979JDJ2061 5H H
ER, ou vá até o site httDs://monteazulpaulista.siscam.com.br/doc umentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Gódi go para veriÍicação: 0979.,.JDJ2-061 5-HHER
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Estado de São Paulo

PAREGER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES DE

Referente: Projeto de Lei no 1.71812026, de ,l8 de maio de 2026 - Dispõe sobre: Altera a
acrescenta dispositivos I|A Lei Iúunicipal no 2,105, de 14 de agosto de 20í7, que dispõe
sobre a êstrutura adminísliaiive do Poder Executivo do ilunicípio de ttlonte Âzul Paulista, e
dá outras providências.

c NSTITUI Ão JUSTI A E REDA AO E
EDUCAÇ O, SA DE E ASSIST NCIA SOCIAL.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçáo; E Educação, Saúde e
Assistência Social após,procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.71812O26, de 18
de maio de 2025 - "Dispõe sobre: Altera a acrescenta dispositivos na Lei Munacipal no
2.105, de í4 de agosto de 2017, que dispôe sobre a estrutura adminlstrativa do Poder
Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.", acompanhado de
parecer jurídico nesse sentido e por estar revestido das formalidades legais, decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL corrigindo apenas o erro material (digitaçâo) na data do projeto em tela,
onde constam "2.025', passa a ser "2.026". Esperando receber o apoio dos demais pares desta
Câmara Municipal.

coNsrrurçÃo, JUsflçA
E REDAçÃO

Mardqueu S Filho
ente \

Moisés A o Teixeira

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

.À"rt*"^ lp
Luciana Aparecidat(u

ld)^ CN

r

bica
Presidente

Maicon César Ba i Gonçales
Re

zttE
lie I Prioli

mbro

L flapt'
,*af,,tatna

Me
Ma

Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Monte Azul Paulista, 28 de maio de2026.
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Referente: Projeto de Lei no 1.71812026, de 18 de maio de 2026 - Dispõe sobre:
Altera a acrescenta dispositivos na Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2O17,
que dispõe sobre a êstrufura administrativa do. P,oder Executívo do iiunicipio de

CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
------============-=======

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-1'15 - fone: 17 3361-1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email: sêcrêtaria@camaramonteazul.sp.gov. br
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSAO PERMAN ENTE DE
FINAN ASEOR AMENTO.

DEC|SÃO D coMrssÃo

FINANÇAS E ORçAMENTO

Maicon Cé reli Gonçales
idente

ge
f

laudio An Henrique
êmbro

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após procederem
ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.71812026, de 18 de maio de 2026, que
"Dispõe sobre: Altera a acrescenta dispositivos na Lei Municipal n" 2.105, de í4 de
agosto de 2017 , que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Municípío de Monte Azul Paulista, e dá outras providências", decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades legais, acompanhado de
parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta
Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.
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AUTOGRAFO 216812026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.718, de 18 de maio de 2026.

Dispõe sobre: Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal no 2-105' de í4 de
agosto de 2017, que dispõe sobrê a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - Fica criada mais uma vaga 0í (Uma) vaga do emprego público efetivo de
MEDICO VETERI NÁRIO no Anexo Xlll - Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal, Referência Salarial e
Requisitos para Provimento, constante da Lei Municipal no 2.105, de '14 de agosto de 2017.

Artiqo ? - O Anexo Xlll da Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017, passa a
vigorar com a alteração constante no Anexo Unico da presente Lei..

Artiqo 30 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Artiqo 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de2026.

Çt(altk R,GUE'
Presidente

co-

MOISÉS A IO TEIXEIRA

LUCIAN
Vice - Presidente

10s no
LUCAS PIN R. DE CASTRO

2'SecreÉrio



UADRO L EMPREGOS DE PROVIMENT T INA Ão
ôt tÂNTIDADE DE EMPREêôs riÂEtêA l{o RIA SEMANAL REFER NCIA qÁr ÀPtÀl F

REQUISITOS PA PROVIMENTO

Carga
Horária

Semanal
Ref.

Salarial

Requisitos
para

Provimento
Quant.

Denominação
Emprego de

Provimento Efetivo
40 4B Ensino álio completoAgente Administrativo de Saúde21

6A
Ensino Hédio complêto com
curso técnico contábil ê
inÍormática

4018 Agente Administrativo I

40 I SupêrioÍ Completoí8 Agente Administrativo ll
6A Ensino édio Completo4002 Agente AlmoxariÍado

40 Lêi Fêderal
no í 2.994

Ensino Fundamêntal completo47 Agente Comunitário de Saúde

Lei Fedêral
no 12.994

Ensino Fundamental26 Agente de Controle Vetores

40 48 Ensano Fundamental38 Agente de Cozinha
Ensino édio Completo40 4B17 Agentê dê Organização Escolar I

40 4B Ensino édio complêto com
básico eín informática

Agente de Organização Escolar ll't0

4B Ensino fédio completo4006 Agente de Saúde
4B Ensino Fundamental4024 Agênte de Serviços de Ensino

lnfantil
40 4B Ensino FundamentalAgênte de Serviços Escolar60
40 4B Ensino Fundamental incompletoAqêntê de Serviços Gerais65

4B Ensino Fundamêntal lncompleto90

Agente de Serviços I
(Carregador, Coletor de Lixo,
Cobrador, Dedetizador, PoÉeiro,
Braçal, Vigia Escolar, Vigia
Noturno e Zelador)

44 48 Ensino Fundamental com
conhecimento na área

39

Agente de Sêrviços ll (Ajudante
de Bombeiros, Ajudantê de
Eletricista, Ajudante de
Encanador, Ajudante liecânico,
Ajudante de Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista, Coveiro e
Lavador)

40 4B Ensino édio completo com
conhecimento na área

27

Agêntê dê Serviços lll (GaÍagista,
Carpinteiro, Eletricista,
Encanador, lllarceneiro,
Operador de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

48 Ensino édio completo12t3606 Agênte de Trânsito
4B Ensino fédio completo35 Agente de Vida Escolar

Ensino édio completo40 6A09 Agente de Vigilância Sanitária
40 8AAgente Fiscal

5B40Agênte Mecânico03
5A Ensino édio completo4002 Agente Mecânico Auto Elétrice

Ensino Fundamêntal com
conhecimento ne área5A I400í Ajudante de Eletricista

úF

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio I de Março"

Rua Cef João Manoel, 90 - 14730-'1 1 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.í63.167/000í -00 - www.camaramonteazul sp.oov.br

ANEXO ÚNICO

ANEXO Xtlt DA LEt MUNIC|PAL N" 2.'105/17

40

40

40

Ensino Hédio completo04
Ensino édio completo



06 Assessor Jurídico 40 6A Bacharel em Ciências Jurídicas

08 Assistente Social 20
30

6A
8A

Superior ern Serviço Social com
registro no GRAS

20 Atendente Consultório Dentário 40 5A
Ensino édio completo com
Certificado em Atendente de
Consulftirio Dentário (AGD)

04 Auxiliar de Campo 40 4B Ensino álio completo
37 Auxiliar de Creche 40 4B Ensino álio completo

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B Ensino édio conrpleto com
técnico com registro no Goren

02 Bibliotecário 20
40

6A
I

Superior ern Biblioteconomia
com registro no ótgão
específico

01 40
Ensino Hédio Completo com
prova pÉtica

02 Contador 40 104 Superior Ciências Contábeis e
Registro no CRC

17 Dentista 20
40

8A
8AA

Superior ern Odontologia com
registro no Conselho Regional
de Odontologia

16 Educador Recreativo 40 4B Ensino láíio completo

40 6C
Eneino édio Completo com
conhecimênto m área

Enfermeiro
20
30
40

Superior em Eníermagem e
registÍo no Consêlho Regional
de Enfermagem

0í Engenheiro Agrônomo 20 9A Superior em Engenharia
Agronômica e regístro no CREA

02 20 I Superior em Engênharia Civil e
rêgistÍo no CREA

01 40 9A Superior em Engenharia de
Alimentos e rcgistro no GREA

03
20
30
40

7A
8A
9

Superior em FaÍmácia e
Registro no Conselho Regional
da Farmácia

04 Fisioterapeuta 20 7A

Superior em Fisioterapia e
Registro no Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapie
Ocupacional

04
20
30

7A
8A

Superior em Fonoaudiologia e
registro no Gonselho Rêgional
de Fonoaudiologia

01 Gêstor dê Compras 40 í04
Superior em Administração e
rêgistro no Conselho Regional
dê AdministraÉo

01 Gestor de Finanças 40

Superior em Administração ou
Econornia, Regííro no
Conselho Regional de
Adm inistração ou Conselho
Regional de Eeonomia

01 Gestor de Pessoas 40 104 Superior com eepecialização em
Recursos Humanos

0í Gestor de Tributos 40 1 OA

I

Superior ern Administração ou
Economia, Registro no
Conselho Reg. Administração
ou Cons. Reg. de Economia

,4

Confeiteiro 4B

03 Elêtricista

30
7A
8A
I

Engenheiro Civil

Engenheiro de Alimentos

Farmacêutico

Fonoaudiólogo

104

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12U
CNPJ: 54. I 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br
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12t36 5A Ensino Málio completoGuarda Munici32 I

20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e êspecielização na
átea

03

20
40

í04
,IOAA

Superior em medicina, Rêgistro
no CR e especialização na
área

Médico Cirurgião Geral02

Superior em medicina, Registro
no CR e specialização na
ârea

20
4006 Médico Clínico Geral

í04
,IOAA

Superior em medicina, R€gistÍo
no CRM e especialização na
árca

20
4002 Médico Dermatologista

20
40

í04
íOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e eepecialização na
área

03 Médico do Trabalho

Superior em medicina, Registro
no CRt e epecialização na
área

20
40

í04
íOAAMódico Endocrinologista02

20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRt e eepecialização na
ârea

06 Médico Ginecologista

Superior em medicina, Rêgistro
no CRil e epêcialização na
âtea

20
4002 Médico Neurologista

í04
lOAA

Superior em medicína, Registro
no CRt e especializâção na
âtea

20
40Médico Oftalmologista02

20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
âtea

03 Médico Ortopedista

Superior em medicina, Registro
no CRM ê espêcialização na
área

20
40

í04
lOAA02 Médico Otorrinolaringologista

Superior em medicina, Registro
no CRM e espêcialização na
área

20
40

l0A
íOAA05 Médico Pediatra

12
R$ í.í99,55
por plantão
d6 í2 horas

Superior em mêdicine, Registro
no CRM e epecíalização na
área

Médico Plantonista

Superior em medicina, Rogistro
no CR e especialização na
área

40 1102
lllédico Programa Saúde da
Família

l0A
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRil e especialização na
âtea

20
/10Médico Psiquiatra02

104
íOAA

Superior em medicina, Registro
no CRií e especialização na
árêa

20
4002 Médico Sanitarista

í04
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRtl e especialização na
área

20
4002 Médico Urologista

Ensino Máíio40Mestre de Obras01

Ensino Médio com CNH
categoria6A40

12t36
20
40

Motorista

Médico Cardiologista

í04
íOAA

í04
,IOAA

06

5A

/ -eJ l.,lpk-



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115- Fone: 17 3§1-12Y
NPJ : 54. 1 63. 1 6710001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

8A
Superior em l{utrição e registro
no Conselho Regional de
Nutrição

04 Nutricionista

40 5B
Ensino Málio com GNH
Catêgoria10 Operador de Máquinas Pesadas

02 Padeiro 40 4B Ensino Fundamental

20
40

í04
IOAA

Superior completo e registÍo na
Ordem dos Advogados do
Brasil

04 Procurador Jurídico

20
30
40

7A
8A
9

Superior em Psicologiâ e
Registro no GRP11 Psicólogo

40 6A
Ensino tédio com
conhecimento em informática12 Secretário de Escola

40 6C
Ensino álio e Técnico
Agricola com Íegistro no órgão
específico

05 Técnico Agrícola

40 5A
Ensino édio e curso Técnico
de Eníermagem com Registro
no COREN

36 Técnico de Enfermagêm

40 8A

Ensino liédio e curso Técnico
de Segurança e Medicina do
Trabelho com registro no órgão
específico

Técnico de Segurança do
Trabalho0'l

20
30
40

5A
6A
7A

Superior em Ciência da
Computação ou Procêssamênto
de Dadoe

04 Técnico de lnÍormática

4B Ensino llédioTelefonista 30í0

40 8A

Superior em TêÍapia
Ocupacional e rêgistÍo no
Conselho Rsgional de
Fisiotêrapia e Terapia
Ocupacional

o4 Terapeuta Ocupacional

40 8A

Superior em Veterinária com
regiskro no órgão BpecíÍico
Conselho Regional de Medicina
Veterinária

o2 Vêterinário

30

--t ./)- L--\_./ Ul,T



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. í 63. í 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

ANEXO XV

LEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE2O17

TABELA DE VENCI NTOS E SAúRIOS

REFERENCIA VALOR R$

48 2.041,82

5A 2.221,91

5B 2.435,69

6A 2.610,08

6C 2.836,82

7A 3.067,31

8A 3.605,55

8AA

DENTISTA 40 HS.
7.211,04

ô 4.234,27

9A 8.468,55

104 4.974,88

lOAA

PROCURADOR 4OHS.
9.949,74

11

MÉDICO PSF 4OHS
15.050,26



  



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

LEI NO.288

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-OOO

deO2deJu nho de 26.

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Âzul Paulista - SP.

DISPõE SOBRE: Altera e acrescenta dispositivos na Lei lrluniripal no 2.105,

àe 1C de agosto de21tl, que dispõe sobre a estruhrra administrativa do
poder Exeãutivo do Uuniàípio de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências.

de Monte Azur paurista,ffi j,H"S.j'"Iü1,i:'S::
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP.,APROVOUeeIeSAilCIONAePROMULGAasêguinteLei:

Art. 10 - Fica criada mais uma vaga O1 (Uma) vaga do

emprego púbtico efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO no Anero XIII -
quàOrõ Geral Empregos de Provimento Efetivo, Denominação, Quanüdade
d-e Empregos, Carga Éorária Semanal, R.eferência Salarial e Requisitos para
provimenfo, consúnte da Lei Municipal no 2.105, de 14 de ago§to de 2OL7,

Art. 20 - 0 Anexo XIII da Lei Municipal no 2'1O5, de 14 de agosto

de 2OL7, pôssa a vigorar com a alteração constente no Anexo Unico da

presente Lea.

A]t'30-AsdespesasGomaexecuçãodestaleicorterãoporconta
de dotações próprias consignadas no orçamento vagente e suplementadas,

se necessário.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação,

reyogando-se as disPosições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2025'
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ANEXO UNICO
AI{EXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

SALARIAL E REOUISTTOS PARA PROVIMEITÍTO

E

Quant. Denominação
Emprego de Provimento
Efetivo

2t Agente AdministraÚvo
de Saúde

18 Agente Administrativo I

Administrativo

Almoxarifado
47 Agente Comunitário de

Saúde

26 Agente
Vetores

de Controle 40

40
38 nte de Cozinha
t7 Agente de Organazação

Escolar I
Agente de Organização
Escolar II

de Saúde
24 Agente de Serviços de

Ensino Infantil
60

65

Agente de Serviços

Agente de Serviços
Escolar

Gerais
90 Agente de Serviços I

(Carregador, Colêtor de
Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro,
Braçâ!, vigia Escolar,
vis ia Noturno e Zelador

Requisitos
ProYimelrb

48 Ensino ltáíio comPlêto

Ref.
Salarial

Lêi
Federal
no 12.994

para

40

40

40
40

6A Ensino ttlédio
cur30

completo
com técnico

9

6A Ensirrc iléríio Com
Ensino Fundamental
completo

Lei
Federal
no 12.994

Ensino Fundamental

Ensino Fundamental
49 Ensino Málio Completo

Ensim ttlâlio completo
ooÍn básico em
inúormática

4B

40

40

40

40

40 48 Ensino llálio com
40 48

4B Ensino Fundamêntal

Ensino Fundamental

48 Ensino Fundamental
Incompleto

44 48 EnsiÍro Fundamental
cocn conhecimento na
área

tn

39 Agente de srvaços If
(Aiudante de
Bombearos, Ajudante de
Eletricista, Ajudante de
Encanador, Aiudante
Mecânico, Ajudante de

J

Carga
Horária
Semanal

40

Ped rei ro, Bombeiro,

1

conÉbil e anformática
SupeÍíor Completo

II

10

06

4g

Ensino Fundamental

L

4B40
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Jardineiro, Leiturasta,
Coveiro e Lavador

Ensim ltláíio oomPleto
corn conhecimento na
área

48Agente de Serviços III
(Garagista, carpanteiro,

407

EletÍicista, En@nador,
OperadorMarceneiro,

de Máquina de Leite,
Ped reiro e Soldador

Ensino tttédio comde Trânsito t2 3606

09

04 ente Fiscal

Ensino Hálio om
Agente
Sanitária

de Vigilância 6A Ensino ltlálio comPleto

8A Ensino llédio completo

nte Mecânico 5B Ensino Mâlio com

Agênte Mecânico Auto 40 5A Ensino Mário comPleto
02 Elétrica

Ensano Fundamental

01 Aiudante de Eletricista 5A coín conhecimento na
aÍea
Baclrarel em Cíências

loe Assessor Jurídico 6A

20
30

6A
8A

luridicas
Superior em Serviço
Social com registro no
CRAS

40
40

40

40

6A
9

20
40

08 Assistente Scial

Atendentê consultório 40

37 I--'.--
Auxiliar de Enfermagem

40
40

40

04 Auxiliar de Cam
Auxiliar de Creche

Bibliotecário

Ensano t4álio completo
oom Certificado em
Atendente de
Consultório Dentário
ACD

48 Ensino Málio
48 Ensino llétlio

Ensino tttálio oomPleto
oom técnico com

asüro no CoÍen
Superior em
Biblilftconomia oom
Íegistro no órgão

20 Dentário
5A

4B15

02

i

4B
40ente de Vida Escolar

40

F Ensino Málio Compaeto
01 Confeiteiro

ContadoÍ

40 48 oom

40 104
Superior
Contábeis e
cRc

Ciências
Registro no

o2

L7 Dentista
20
40

8A
AAA

Superior em
o.lo.lb]ogia cotrl
regÉsüo no Conselho
Regbnal de Odontoloq

61 Educador Recreativo 4B Ensino Málio
SnErrc r.féaio ComPleto
coín conhecimento naI

l03
Eletricista 6C

area

T

35

03

-+

I
ll _'-)

40

40

4B
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Superíor7^
8A
9

20 7A

7A
8A

40 104

104

40

40

em

30 Enfermeiro

01 Engenheiro Agrônomo

20
30
40

20

20

Enfermagrem e registro
no Conselho Regional de

Superior em Engenharia
9A

Superior eín Engenharia
Civil e NO CREA

Superior em Engenha fla
de Atimentos e registro
no CREA

7A Superior em Farmácia e
8A Rêgistro no Conselho
9 ionat da Farmácia

Superior eÍr FisioteraPia

03 Farmacêutico

o4 FisioteraPeuta

04 Fonoaudiólogo

Gestor de ComPras

o1 Gestor de Finanças

Gestor de Pessoas

Agronôrnica e
no CREA

registro

E
01

Engenheiro
Alimentos

de 40

20
30

ê Registro no Conselho
Regiona! dê Fisioterapia

oom
em

e
Superior êm
fonoaudioloSia e
registo no Conselho
Regíonal de
Fonoaud ia
Superior em
Ad ministração e registro
no Consetho Regional de
Àdm
Superirr em
Administração ou
E@noínaa, Registro no
Conselho R.egional de
Administnção ou
Conselho Regional de
Economiâ
Superior
especialização
Recursos Humanos
Superior em
Administração ou
E@nomia, Registro no
Consdho Regional de
Administmção ou
Conselho Regional de
Eoono.nb

En§no Dlálio comPleto

SupeÍi,oÍ em medicina,
Registno no CRM €

na area

o1

40

OA1o1
_)-

01 Gestor de Tributos

Guarda Municipal

1OA

5AL2136

20
40

104
lOAA

.J

20GeralMédico Ciruo2

03 Médico Cardiologista

104 em medicina,

Engenheiro Civil 9

9A

-'_.---.---.-..1_
n
30
40t-

I

al
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06 Médico Clinico Geral

20
40

03 Médico do Trabalho

20
Médico Endocrinologista 40

06 Médico Ganecologista
20
40

Málico Neurologista

o2

03

Médico Oftalmologista

20
40Médico Oftopedista

medicina,
CRM e

na área
Superbr
Registro

em medicina,
no CRM e

o na area
Superior em medicina,
RegastÍo no CRM e

na aÍ'ea
medicina,

CRM e
na área

104
lOAA

104
lOAA

104
lOAA

104
rOAA

Superior em
Registro no

Superior em
Registro no

02

o2

f-
_--l

I OA
AA

1
10

Superior em
Registro no

medicina,
CRM e

na árca

20
40

104
lOAA

Superior
Registro

medicina,
CRM e

na área

em
no

104
lOAA

Superior em
Registro no

medicina,
CRM ê

na arêa
i

20
40

104
lOAA

20
40

10A

Supenor em
Registro no

al
Superior em
Regastro no

medicina,
CRM e

na áre02
Málico

Otorrinolaringologista

05 Mâlico Pediatra lOAA especialrzaçao

medicin
CRM

na área

a, 
I

e

o6 Médico Plantonista

40

R$
1.199,55
por
plantão
de L2
horas

Superior em medicina,
Registro no CRM e
especialização na área

o2
Málico Programa Saúde
da Familia

11

104
lOAA

Superior
Registro

medicina,
CRM e

na área
medicina,
CRM E

na área
medicina,
CRM e

na área
medicina,

CRM104
lOAA

em
no

em
no

02
20
40

RegastÍo
Superior em

noMédico Psiquiatra

o2 Médico Urologista

104 Superior
Registro20

40 lOAA

em
n_o

20
40

Süperior
RêgistÍo e

lol _ Mestre de Obras 5A Ensirrc lrlálio
na area

Praça Ricr I]ranco. n." E6 - CFIP l4-7-1O-ü)O

104
lOAA

t 40 1
lOAA R€gastro no CRM e

02 Médico Dermatologista

20
40

20
40

na
medicina,
CRM E

na área

Superior em
RqastÍo no

r
.l

20
40

L2

!

i

--]-

l--

40

02 Málico Sanitarista

---.----.----t-
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20
40

Motorista

04 Nutricionista

Operador de Máquinas
Pesadas

02

04 Procurador Jurídico
Superinr comPleto e
registÍo na Ordem dos i

Ensano llálio com CNH

Superior em Nutrição e
regi§tro tx, Conselho

de
Ensino ilálio com CNH

'D" e "D"
Ensino Fundamental

t2 36
6A

20
40

20
30
40

40

40

11

t2

01

o4

Psicólogo

Secretário de Esola

30 8A

40

20
30
40

30

40

40

Ensino itâlio
conhecimento
informátíca

05 Técnico Agrícola

Técnico de Enfermagem

Técnico de Seguranç
do Trabalho

do Brasil
7À
8A
9

Superior em Psicologia
Registro no CRP

6A
cÍrm
em

Ensino llálio e Técnico
6C Agrir:ola com registro

Enino llálio e curso
5A Tâ:nico de Enfêrmagem

com no COREN
Ensino lláíio e curso
Té6ico de Segurança e

8A Medkina do Trabalho
cÍxn ÍegistÍo no órgão

Superior em Ciência da
Computação ou

de
Dados
Ensino litálio
Superior em Têrapia
Ocupacional e registro
no Conselho Regional de
Fisioterapaa e TêraPia

Superior em Veterinária
com r€gistro no ór9ão
especifioo Conselho
Regaonal d€ Medicina

40

Processamento

5A
6A
7A

4B

8A04 Terapeuta OcuPacional

02 Veterinário 8A

vêterinária

5B40

4B40Padeiro
10A

lOAA

(r

40

I

lro

Técnico de Informática

no

----t

i36

Tetefonista
I

lro

--,---+



RE U DO Ntc D PA TA

ANEXO XV
LEr MUNICTPAL No 2.10s. DE 14 DE 4Gp,T99E 2017

TABEIÁ DE VENCIT,IENTOS É SALARIO5

t:S I AIX) I)t: S O PAI.JI-O
Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.73O-OOO

REFERENCIA
4B
5A
5B
6A 2.610,08
6C
7^
8A 3.605,55

8AA
DENTISTA 40

HS.
9 4.234,27

9A 8.468,55
104

1OAÂ
PROCURADOR

40Hs.
11

MÉDTCO PSF
40HS

2.O4L a2
2.22 91
2.435 69

2
3.067 1

7.2Lt,O4

4.97

9.949,74

15.050,

1

ffie
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LEI No.2882. de O2 de Junho de 2026.

DISPõE SOBRE: Attera e acrescenta dispositavos na Lei unkipal no 2.105,
de 14 de agosto de 2O,'7, que dispõe sobre a estrutura administÍativa do
Poder Exdutivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá outÍas
pÍovadências.

MARIX)UEU SILVIO FRANCA, Prefeib do t{untuipio
de Monte azul Pauticta, Estado de são Paulo, no uso de suõ aÚibukÉes
legais,

FAZ SABER, quê a Câmâre Municipal de llonte Âzul
Paulistâ-SP., APROVOU e êle SA CIONA e PROMULGÂ e sêguiÍtê Lei:

Art. 10 - Fica criada mais uma vaga Ol (Uma) vaga do
emprego público efetivo de HÉDICO VETERII{ARIO rE Anêto XIII -
quáaó Geral Empregos de Provamento Efetivo, Denomanação, Quantidade
dt Empregos, Carga Horária SeÍnanal, Referência Salarial e Rêquisitos Para
Provimenfo, consúnte da Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto dê 2OL7 '

AÉ. 20 - O Anexo XIII da Lêi Municipal no 2.1O5, de 14 de agosto
de 20.Í-7, passa a vagoÍaÍ com a alteraÉo constante no Anexo Unico da
pÍesente Lei.

Art, 30 - As despesas com a execução desta lei GoÍrerão Por conta
de dotações próprias consignadas no orçamento vigente ê §uPhmentadas,
se necessário.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data suâ publkação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, O2 de Junho de 2025'

MARDQUEU SIL\/IO FRÂNçIA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista - SP'

lluni.lpio de ilonte ÂÀrl Pàulistô _ SP

DiáÍio oíciatassinado digitatm€nt€ conform€ MPn! 2.200-2, de 2001, e L€Í14.063, de 2020, gâÍãntindo autênti.idâde, valdadciÍídka e integridâd€.

PODER EXECUTIVO

-YTQÉ3



Ê* o*,o or,a - 
"q{tctpto 
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PREFEITURA tctPl NT
EST'ADO DE SÃO PAUI-()

Praça Rio Branco- tt." 86 - CEP l4-7f0-{»0

LPA ISTA

ANEXO ÚI{ICO
ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

EmpÍego de Provimento
Efetivo

Carga
Horária
Sêmanal

Quant. DenominaÉo

4B Ensino Fündamental

4B
4B

NTI
SALARIAL E REOUISITOS PARA PROVIMENTO

26 Agente de ContÍole

40

40

40

40
40

40

40
40

Agente Administraüvo
de Saúde

tB Agente Administrativo I

Agente Admínistrativo
II

02 Agente Almoxarifado
47 Agente Comunitário de

saúde

38 de cozinha
L7 Agente de organização

Escolar I
Agentê de Organização
Escolar II

iAgente de Serviços
,Escolar

Requisito§
ProviÍncnto

para

4g Ensiíro Hálb completo

6A Ensino Mé(,io completo
com cunso tá:nico
contátÍl e iníoÍmática

9

6A

supedú Completo

En§no Hálio
En§no Fuídâmental
completo

R.ef.
Salarial

Lei
Federal
no 12,994

l

I

48

40
40

40

44

:

Vetores

90

39

=o
!!

e

E

É

o

o

E;
Itr

,E

E

-E

3

Lei
Federal
no 12.994

Ensino Fundamentâl

10 40 4B

o6 de Saúde Ensino ilálio
24 Agente de Sewiços de Ensino FurÉamental

Ensino Infantil
60 4B Ensano Fundarr€ntal

65 Agênte dê Sêrviços
Gerais
Agênte de Sêrviços I
(CarÍegador, Colêtor de
Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Portêiro,
Braçal, Vigia Escolar,

zeladoÍ
Agentê de seÍYiPs II
(Ajudant€ de
Eombeiros, Ajudante dê
Eletricista, Aiudante dê
Encanador, Aiudantê
Mecânico, Aiudante de
Pedreiro Bombei

40

48 Ensino Hédb Completo

Ensino Hálio compleb
(Íxr tÉsico em
informátira

EnsiÍlo Fundamental
Inco{trdcfu

4B

g

à
É

I

t:
g

,ç

.g

Ensano Fundãmental
com o(mhecimento na I

área

Município de Mont€ Azul Paulista - SP

Díá.io Ofi.iat assinâdo digitalmente conÍorme üP na 2.200-2, de ZOOr, e Lêi !4.063, d€ 2020, gârãítindo autênlicidade, vaÍdad€ jurldica ê integridâde.

2L

18

40

vigia Noturno e

4B Ensino Fundarnêntal

l_
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Jardineiro, Leituristã,
coveiro e Lavador
Agente

Pedrêiro e Soldador
de Trânsito

Agente de Vigilância
Sanitária

Fiscal
Mecânico

Agênte ljlecânico Auto
Elétrica

de Eletricista

lurídico

Ensino ilâlio
Ensino tlálio
Ensino Héiio completo

Málio cory pleto
Ensino l4álio

5A Eníno Mário comPleto

Nrci OE NTE LPA TA
L]S-TADO DF: S () t,Ar.ll.()

I)raça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.7](}-oOO

de Serviços III 40 4g Ensim lilálio complêto
com qmhêcimenb na
área

I
t" (Garagista, CarPanteiro,

Eletricista, Encanadot,
MaÍceneiro, Operador
de Máquina de Leite,

09

o4

06
35

l06L

40

40

01

08

40

5A

6A

=(,
q!

9!
ae
â
E

§

2
tr

o
d
zoz

Ê

Eq

õ

!

I
e

I

BacfiaÍ€l êm
Juridices

ciências

SuperioÍ em Serviço

Assistente Social

Atendente Consultório
DenÉrio

6A
8A

Sodal com registÍo no20
30 CRAS

Ensino !!átio compbto

20 40

40
40

5A

4B

cÍ,m CeÍtificado em
deAt€ndente

ConsulüírÍo Dentário
ÂcD

Ensino lil&lio com
Ensino llálio completo

tá7lico
nô Corên

SuperÍ)r
BiblkÊototttia
r€gisto no

Ensino Háíio ComPl,eto
com
SupêÍioÍ
ConÉbeis e Registro no
cRc
Superior em
dgntolggi- coIrr
regisüo rx, con§elho

48

15 Auxaliar dê Enfermagem 40 48 cdtt
. ÍegistÍo

02 Bibliotecário

01 Confeiteiro

o2 I Contador

com

em
oarn

órgão

2
É

9

a
z
g

,o

40

10440

6A
9

48

8A
8AA

ucâdor Recreativo

20
40

40

40

dê

Ed 48 Endno ilálio
Ensino Hédio Completo

Eletricista 6C

l7 Dentista

16

03

48L2136
4840de Vida Escolar

40 6A

8A40
5B

itunicípio de üonte Âzul Paulistô _ SP

Diádo Oficiàt assinãdo digitalÍnênte .onÍom€ MP ne 2.200-2, de 2001, e Lêi 14.063, dê 2o2o gàrântindo aut€ôtkidâde. vàtíràdê irÍíta ê íntegtit dê

Ensino

com oonhecimento na

Hário co!!lpleto

40

L

Auxiliar de CamPo--

-lr14e, ig§.*h.--

-_r.--

_|-
t(!4
F_

20
40i

1__r-

L- f--

-l

-l

icom conheci mento na l

área
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30 Enfermeiro

01 Engenheiro Agrônomo

PraÇa Rio Branco. n." 86 - CEP 14.710-@0

7A
8Â
9

Superior em
Enfernragrenr e Íegafu
no C(xütêlho Rêgbnal de

Superioí eíl
Agron&nb

EílgenhaÍaa
e Íegitu

E

o2 Engenheiro Civil

20 9A

40 9A

20 7A
30
40

20 7A

NO CREA

no CREA
Superic e'Ir Farmácia e

8A Registro no Conselho
9 Regíonal da FaÍÍna€Ia

SupeÍior eíl Fisioterapia

I-t 920

01
Engenheiro
Âlimentos

03 Farmacêutico

04 FisioteraPeuta

04 Fonoaudiólogo

01

01 Gestor de Finanças

01 Gestor de Pessoas

e Regis Ío no Consêlho
Regioíal de Fi§oterapia

01

a

=o
§!

àà
É

!

z
F

o
d.
zo2

!
í
E

.9

õ

ê

I
8
I
I

I

7A
8A

e
Supedc em
Fonoatrdirlogia e
rêgisEo no consêlho
Regioltal de

20
30

40

Superior em
Administrôção e regisbo ,
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